
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2597912- C3/ 2019-02144/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI 

PROCESSO: 00104497220198180002 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO NA DECISÃO PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que no d. decisum verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos 

presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte Embargada ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, 

cujo processo tramitou na JEC DE PIRIRI de Nº 002.2011.032.7356, sendo autuado sob o nº. 

002.2011.032.7356002, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 28/07/2010. 

Frisa-se que a parte Embargada requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de JOELHO DIREITO, 50%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório 

em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 
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São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PIRIPIRI, 6 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



















































PROC. Nº 002.2011.032.735-6

Vistos, etc.

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, qualificado, ajuizou 
ação ordinária de cobrança do seguro DPVAT, em face de SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Relatou, em síntese, que no dia 28 de julho de 2010 foi vítima de um 
acidente de trânsito que lhe causou várias lesões pelo corpo, as quais o levaram à invalidez 
permanente. Aduziu ter formulado pedido administrativo junto à demandada para o pagamento da 
indenização a que faz jus, tendo, no mês de agosto de 2011, havido o pagamento da quantia de R$ 
1.687,50. 

Requer a procedência do pedido para que seja a ré condenada a 
efetuar o pagamento do valor correspondente à diferença entre o valor que deveria ter recebido (R$ 
13.500,00) e a quantia que efetivamente recebeu.

Acostou documentos.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento, sem êxito.

Na contestação, defendeu a inexistência da invalidez permanente 
argüida.

No mérito, alegou a quitação da dívida, porquanto o autor já recebeu 
administrativamente o pagamento da indenização a que fazia jus. Ressaltou a aplicação da Medida 
Provisória nº 451, de 15/12/2008. Pugnou pela improcedência do pedido.

O RELATÓRIO.

DECIDO.

Por primeiro, esclareça-se que a Reclamação objeto da suspensão 
deste feito foi julgada em 08/02/2012.

De acordo com a documentação apresentada, verifica-se que o autor 
foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido em 28/07/2010, o que lhe resultou lesões graves que o 
deixaram incapacitado para as atividades habituais, conforme se vê do ?Relatório Médico? 
apresentado no evento 01.

Em razão disso, já foi realizado parte do pagamento na via 
administrativa, de acordo com documento juntado, o que configura o reconhecimento da invalidez 
permanente pela seguradora. Ressalte-se que o pagamento parcial do valor da indenização no âmbito 
administrativo não implica em renúncia da cobrança do valor remanescente devido, conforme teto 
indenizatório fixado legalmente.
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Com efeito, a jurisprudência é unânime no sentido de que o 
pagamento efetuado administrativamente nos casos de seguro DPVAT não tem o condão de 
extinguir a obrigação.

Até o advento da Medida Provisória nº 451/2008, publicada em 
16/12/2008, convertida na Lei 11.945/2009, não há que se falar em graduação de invalidez para a 
fixação do montante indenizatório.

Contudo, após a edição da Medida Provisória precitada, mesmo que 
se trate de seguro pessoal de caráter obrigatório e social, a indenização securitária deverá observar o 
grau de invalidez do segurado, ante a expressa disposição legal.

No caso concreto, à época do sinistro, ocorrido em 28/07/2010, já 
estava vigendo a Medida Provisória nº 451, posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, de sorte 
que devem ser aplicadas de pronto as alterações introduzidas por ela na Lei 6.194/74.

Dessa forma, o autor teria direito a indenização do seguro obrigatório 
DPVAT no montante de R$ 13.500,00, teto definido pela Lei 11.482/2007, se tivesse ocorrido 
invalidez total e permanente.

No caso, há prova do acidente de trânsito e de que, em consequência 
dele, houve dano físico ao autor, inclusive com o pagamento administrativo da indenização 
securitária. Conforme se observa do Relatório Médico, houve perda de 100% da capacidade 
funcional do pé direito.

De posse desses elementos, o cálculo é elaborado da seguinte forma:

- Capital segurado para o caso de invalidez permanente: R$ 
13.500,00.

-Declaração médica: incapacidade funcional permanente de 100% do 
membro superior direito.

- Após consultar a Tabela Para Cálculo da Indenização em Caso de 
Invalidez Permanente, verifica-se o percentual sobre o capital segurado correspondente ao órgão 
lesado: 50%.

- Indenização a ser paga: 13.500 x 100% x 50% = R$ 6.750,00.

Como desse total o autor já recebeu administrativamente o valor de 
R$ 1.687,50, resta-lhe receber a quantia de R$ 5.062,50. 

Isto posto, julgo procedente a ação , para condenar a seguradora a 
efetuar o pagamento da diferença devida, no valor de R$ 5.062,50, acrescido de juros de 1% ao mês, 
contados a partir da citação, cuja quantia deverá ser depositada na conta deste JECC (nº 13.374-4, 
Agencia 0129-5, Banco do Brasil S/A), no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado desta 

decisão, sob pena do acréscimo de multa no valor de 10% (art. 475-J, CPC).

Intimem-se.

Piripiri, 08 de março de 2012.
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Juíza Maria Helena Rezende Andrade Cavalcante

Titular do JECC
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PROC. Nº 002.2011.032.735-6 

  

  

Vistos, etc. 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, através de seu procurador legalmente constituído, interpôs Embargos de Declaração 
contra a sentença proferida nos autos da ação Ordinária de Cobrança que lhe moveu 
Francisco das Chagas de Sousa, regularmente qualificado nos autos. 

Alega, em suma, que na sentença embargada verificou-se 
omissão quanto ao período de incidência da correção monetária e juros, por isso que 
mostra-se necessário que os embargos sejam recebidos e providos para sanar as omissões 
apontadas, esclarecendo sobre a incidência de correção monetária e juros sobre a 
condenação no valor de R$ 5.062,50, a título de diferença havida entre o que o autor 
deveria ter recebido e o que efetivamente recebeu da seguradora. 

  

BREVEMENTE RELATADOS, DECIDO. 

  

A sentença deve, realmente, ser modificada em relação à 
condenação ao pagamento da quantia de R$  5.062,50 ao autor-embargado.  

Com efeito, a decisão determinou que o valor da condenação 
fosse pago sem especificar o início da incidência dos juros e da correção monetária. 

É entendimento já sumulado pelo STJ (Súmula 362) que a 
correção monetária incide desde a data do arbitramento, ou seja, desde a data da sentença, 
que no particular foi em 08.03.2012 (evento 24). 

Em relação aos juros moratórios, o entendimento é de que 
fluem a partir da citação, que ocorreu em 17.10.2011 (evento 07).  

Assim sendo, estabelecido o início da incidência de cada 
acréscimo legal, o valor da condenação, corrigido, é de R$ 5.371,97, conforme cálculo 
elaborado pela contadoria deste Forum - aplicando juros de 1% a.m e o índice da correção 
monetária do mês de março/2012 ? cujo cálculo fica fazendo parte integrante desta decisão, 
cujo valor deverá ser pago no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado da sentença, sob 
pena da aplicação de multa de 10% (art. 475-J, CPC), esclarecendo-se que a interposição 
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de embargos, em sede de Juizados Especiais, não interrompe 
mas apenas suspende o prazo para recurso. 

De todo o exposto, julgo procedentes os embargos para suprir a 
omissão apontada.  

Intimem-se, inclusive para o cumprimento da sentença. 

Piripiri, 25 de abril de 2012. 

  

  

                                            Juíza Maria Helena Rezende Andrade Cavalcante 

                            Titular do JECC 
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